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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
Telefone: (13) 3872-2403
Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 1.281/2023
De 27 de junho de 2023

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito  Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar no

orçamento vigente, nos termos do artigo 42 da Lei Federal
nº. 4.320, de 17/03/64, Crédito Especial na importância de
R$  310.500,00  (trezentos  e  dez  mil,  quinhentos  reais),
destinados a criar a seguinte dotação orçamentária:

26.7820008.1003 – Obras de Infraestrutura

4.4.90.51 – Obras e Instalações 376 310.500,00
Total 310.500,00

Artigo 2º - O crédito a que se refere a artigo anterior
será  coberto  pela  arrecadação  de  convênio  com  a
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

Artigo 3º - Ficam incluídos nos anexos os valores dos
programas e ações do PPA 2022 a 2025 e da LDO para o
exercício de 2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 27 de junho de

2023.
DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 1.282/2023
De 28 de junho de 2023

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, Crédito

Adicional no valor de R$ 287.000,00 (duzentos e oitenta e
sete mil reais), destinados a reforçar a seguinte dotação
orçamentária:

04.1220002.2002 – Manut. dos Serviços de Apoio à Prestação de Serviços
Públicos

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

21 27.400,00

04.122002.2002 – Manut. dos Serviços de Apoio à Prestação de Serviços
Públicos

3.3.90.30 – Material de Consumo 70 2.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

73 3.000,00

15.4520007.2006 – Manut. dos Serviços Públicos Prestados ao Cidadão

3.3.90.30 – Material de Consumo 110 25.000,00
26.7820008.2006 – Manut. dos Serviços Públicos Prestados ao Cidadão

3.3.90.30 – Material de Consumo 126 82.000,00
10.1220003.2014 – Manutenção dos Serviços da Saúde – Administração

3.3.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor e do Militar

141 2.800,00

3.3.90.30 – Material de Consumo 143 3.000,00
10.3010003.2015 – Manutenção dos Serviços da Saúde – Atenção Básica

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil

156 122.000,00

10.3020003.2016 – Manutenção dos Serviços da Saúde – Assist. Hosp. Amb.

3.3.90.30 – Material de Consumo 175 7.000,00
12.3610006.2029 – Manutenção dos Serviços Educacionais – Transporte

3.3.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor e do Militar

277 2.800,00

20.6060009.2035 – Manut. dos Serviços Públicos – Agricultura

3.3.90.30 – Material de Consumo 355 10.000,00
Total 287.000,00

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto correrão por conta da anulação das
seguintes dotações:

04.1220002.2002 – Manut. dos Serviços de Apoio à Prestação de Serviços
Públicos

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil

15 20.000,00

04.1220002.2002 – Manut. dos Serviços de Apoio à Prestação de Serviços
Públicos

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil

63 30.000,00

4.4.90.51 – Obras e Instalações 78 5.000,00
04.1210007.2006 – Manut. dos Serviços Públicos Prestados ao Cidadão

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil

95 40.000,00

15.4520007.2006 – Manut. dos Serviços Públicos Prestados ao Cidadão

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil

105 19.400,00

3.3.90.46 – Auxílio Alimentação 113 25.000,00
10.1220003.2014 – Manutenção dos Serviços da Saúde – Administração

3.3.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas 140 5.800,00
10.3010003.2015 – Manutenção dos Serviços da Saúde - Atenção Básica

3.3.90.30 – Material de Consumo 164 122.000,00
10.3020003.2016 – Manutenção dos Serviços da Saúde – Assist. Hosp. Amb.

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

177 7.000,00

12.3610006.2029 – Manutenção dos Serviços
Educacionais – Transporte

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil

273 2.800,00

20.60600009.2035 -Manut. dos Serviços Públicos –
Agricultura

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 360 10.000,00
Total 287.000,00

Artigo 3º - Ficam alterados os valores dos programas
e  ações  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO  do
exercício de 2023 e do Plano Plurianual – PPA 2022 a 2025.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de
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sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 28 de junho de

2023.
DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 147/2023
De 27 de junho de 2023.

DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO
DE COMISSÃO DE PROCESSO
A D M I N I S T R A T I V O
DISCIPLINAR.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito  Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo  1º  -  Constituir  Comissão  de  Processo

Administrativo Disciplinar as Senhoras: RITA DE CÁSSIA
COSTA FRANÇA ALMEIDA; MARIDALVA BARBOSA DE
OLIVEIRA E MARLI DO CARMO FERREIRA, para apurar
fatos  e  responsabilidades  envolvendo  o  servidor,  o  Sr.
Gerson Martins de Souza.

Artigo 2º - Fica estipulado o prazo de 60 (sessenta)
dias, a partir desta data, para apresentação da conclusão
final, por parte da Comissão ora constituída.

§ Único - O prazo de que trata o artigo anterior será
prorrogado mediante manifestação da Comissão.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 27 de junho de

2023.
DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS

EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS

Secretaria Municipal de Educação
Período de 15/05/2023 a 06/06/2023
Contrato n° 127ª – Contratada: Gabriela Moraes de

França.  Objeto:  Prestação  de  serviços  na  função  de
Professora de Educação Básica – Infantil – (Pré I - B) – EMEI
Vereador Abertino de Souza.  Prazo:  01 mês e 17 dias.
Data de assinatura: 15/05/2023.

Contrato  nº  133/2023  –  Contratada:  Hélia
Rodrigues Gama Santana. Objeto: Prestação de serviço na
função de Professora de Educação básica – Matemática – 8º
e 9º ano) na EMEF Marechal Cordeiro de Farias. Prazo: 06

meses e 18 dias. Data de assinatura: 05/06/2023.
Contrato nº 136/2023 – Contratada: Suely Avelina

do  Nascimento  Lira.  Objeto:  Prestação  de  serviços  na
função de Professora de Educação Básica – Inglês – 6º ao 9º
ano. Prazo:  06 meses e 17 dias. Data de assinatura:
06/06/2023.

Sete Barras, 02 de junho de 2023.
Tania Maria Fudalli Florêncio
Sec. Municipal de Educação
EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS
Secretaria Municipal de Administração
Período de 16/05/2023 a 07/06/2023.
1º  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  100/2022  –

Contratada:  Maria  Dolores  Celestino  Peixoto.  Objeto:
Locação  de  imóvel  para  funcionamento  de  velório
municipal.  Prazo:  12  meses.  Data  de  Assinatura:
16/05/2023.

2º  Termo  Aditivo  ao  contrato  141/2021  –
Contratado: Jireh Informática LTDA. Objeto: Prestação de
Serviços na função de capacitação técnica e suporte do
sistema  de  Nota  Fiscal  Eletrônica  de  Serviços  (e-Nota).
Prazo: 12 meses. Data de Assinatura: 07/06/2023.

Sete Barras, 02 de junho de 2023.
Higino Jerônimo da Rosa Júnior
Secretario de Administração
EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS
Secretaria Municipal de Transporte e Operações

Viárias.
Período de 16/06/2023.
Contrato nº 144/2023 – Contratada: Joel Xavier da

Silva. Objeto: Prestação de serviços na função de Operador
de Máquinas III.  Prazo:  180 dias.  Data da assinatura:
16/06/2023.

Sete Barras, 02 de junho de 2023.
Luiz Antônio Fudalli
Sec. Municipal de Transporte e Operações Viárias.
EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS
Secretaria Municipal  de Planejamento,  Obras e

Projetos.
Período de 06/06/2023.
Contrato nº 135/2023 – Contratado: Jackson Gomes

da Silva 51342972821 - ME. Processo nº 404/2023. Carta
Convite  nº  015/2023.  Objeto:  Contratação  de  empresa
especializada  para  substituição  de  luminárias  para
luminárias  LED  no  bairro  Rio  Preto  e  Bairros  da  Zona
Urbana do Município de Sete Barras,  em atendimento a
Secretaria  de Planejamento,  Obras e Projetos.  Valor do
contrato:  R$  324.336,00.  Prazo:  180  dias.  Data  de
assinatura: 06/06/2023.

Sete Barras, 02 de junho de 2023.
Sérgio Ricardo Muniz
Sec. Municipal de Planejamento, Obras e Projetos.
EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS
Secretaria Municipal de Assistência Social
Período de 16/06/2023 a 23/06/2023.
Contrato  nº  146/2023  –  Contratada:  Kamila

Gonçalves  da  Silva.  Objeto:  Prestação  de  serviços  na
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função de Visitadora da equipe do Programa Criança Feliz.
Prazo: 06 meses. Data de assinatura: 16/06/2023.

4º  Termo Aditivo  ao  Contrato  nº  048A/2023  –
Contratada:  Emely  Gabrieli  Ribeiro  Correa.  Objeto:
Prestação de serviços na função de Visitadora da Equipe do
Programa  Criança  Feliz.  Prazo:  06  meses.  Data  de
Assinatura: 23/06/2023.

4º  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  227/2021  –
Contratada:  Laiane  Cristine  Mendes  Dantas.  Objeto:
Prestação de serviços na função de Visitadora da equipe do
Programa  Criança  Feliz.  Prazo:  06  meses.  Data  de
assinatura: 23/06/2023.

5º  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  092/2021  –
Contratado:  Thiago  Willians  Santos  Nogueira.  Objeto:
Prestação de serviços na função de Visitador da equipe do
Programa Feliz. Prazo:  06 meses. Data de assinatura:
23/06/2023.

Sete Barras, 02 de junho de 2023.
Tânia Mara de Menezes Pedroso
Sec. Municipal de Assistência Social
EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS
Secretaria Municipal de Governo.
Período de 15/06/2023 a 16/06/2023.
Contrato nº 143/2023 – Contratado: José Leite dos

Santos.  Objeto:  Prestação  de  serviços  na  função  de
Controlador  de  Acesso.  Prazo:  180  dias.  Data  de
assinatura: 15/06/2023.

Contrato  nº  146A/2023  –  Contratada:  Elizabete
Lopes dos Santos. Objeto: Prestação de serviços na função
de Assistente Administrativo. Prazo: 06 meses. Data de
assinatura: 16/06/2023.

Sete Barras, 02 de junho de 2023.
Luiz Carlos Lunardi das Neves
Sec. Municipal de Governo

...........................................................................................................
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